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Recurso n.O

Recorrente

Recorrida

113.608 Processo nº 10283-003443/89-18.
LION AMAZÔNIA S.A.
IRF - PORTO DE MANAUS - AM~

R E S O L U ç Ã O Nº 303-486

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

'.
RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em converter o julgamen
to em diligência à Repartição de origem (IRF-Porto de Manays-AM), na
forma do relat6~io e voto que passam a integrar o presente julgado.

::::í:::~~S:: ~ep:::::::::.de1992.

~ROSA MART ALHÃES DE OLIVEIRA - Relatora.

I -cfi~ ~
. CtSAR PALMIERI MARTINS BARBOSA - Proc. da Faz. Nacional.

VISTO EM .
SESSÃO DE:
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MARIA FARONI, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, RONALDO LINDIMAR
JOSt MARTON, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, PAULO AFFONSECA DE BAR-
ROS FARIA JÚNIOR e MILTON DE SOUZA COELHO.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 31 CÂMARA.
• .RECURSO Nº 113.608 RESOLUçAO Nº 303-486

RECORRENTE: LIÓN AMAZÔNIA S.A.
RECORRIDA IRF - PORTO DE MANAUS - AM.
RELATORA ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA.

R E L A T Ó R I O

•
'.

Contra Lion Amaz3niaS.A. foi lavrado Auto de Infraçio de
fls. , por não ter apresentado o anexo à Guia Genérica, referente à
importação de partes, peças, equipamentos e material de reposição, im
pondo-se-Ihe a penalidade administrativa previsto no inciso VII do ar..
tigo 526 do Regulamento Aduaneiro.

Em impugnação tempestiva a autuada insurge contra a ação
fiscal estranhando que no exame do Despacho Aduaneiro o fiscal nio
tenha encontrado o Extrato da Guia de Importação contendo a relação
discriminativa do material importado.

S a li ento u, a inda, que a IN 4O f ixouno rmas e. mo dj f ic o,u .q,
, • , . ,,"J

sistemática e as rotinas vigentes, exigindo que o despacho, aduaneiro, ,
(guia genérica) deveria ser acompanhada da Re1ação Discriminativa dp.
material importado, no momento do registro, e não mais posteriormente, ,sendÇl
a confer~ncia física da mercado~ia concluída n6 ato de sua chegada .

.-, ,

A autoridade de primeiro grau julga procedente a ação fi~
cal assim ementada:

Inconformada, a interessada,contra a decisão a quo, inter
põe recurso a este Colegiado alegando que: - em nenhuma hipótese. se
beneficia ao deixar de apresentar o anexo discriminativo fora do prA
zo;

•

1105.07.10.00
05.49.00.00

- ANEXO À GUIA DE IMPORTAÇÃO GEN~RICA.
A sua não apresentação no prazo de
90 (noventa) dias da data do regi~
tro da D.I. caracteriza infração PQ
nível com a penalidade descrita no
art. 526, inciso VII, do Regulamento
Aduaneiro Decreto nº 91 .030/85), re~
peitados os limites de que trata o ~
2º do referido artigo.
AÇÃO FISCAL PROCEDENTE.II
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•
•

•

•
•

•

- compete à CACEX a emissão de Anexos, não havendo como obri.
g~-la a emitir em tempo h~bil;

- fatos alheios a sua vontade impossibilitando a entrega em
tempo h~bil do anexo, tendo solicitado prorrogação de praio para a
apresentação;

-tomou todas as ~rovid~ncias possíveis para resguardar suas
responsabilidádes, não contribuindo de nenhuma maneira para o atraso
na apresentação do anexo.

~ o relatórió~~~
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Res •3O3- 486

Do estu~o dos autos verifica-se que a ora recor~ente insi~
te em afirmar nâo ter sido causS do atraso na apresentaçâo do anexo
discriminativo.

• Existe, apenso aos autos, cppia de um Anexo Discriminativo
(fls.33J34), por~m sem nenhuma data registrada.

Às fls. 60 a 64 encontramos anexos com datas superiores a
90 dias .

•
•

Saladas Sess6es, em 12 de fevereiro de 1992.

ROSA OLIVEIRA - Relatora .

•

••
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